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PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
ESTADO DE SÃO PAUL.O

FIs. N.°
L I V R O  DE P O R T A R I A S

PORTARIA N° 19.008/2016 

(Sindicância)

FÁBIO MARCONDES, Prefeito Municipal de 

Lorcna, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO a finalização do processo de 

apuração preliminar n° 2834/14, onde é relatado que por volta do dia 16 de 
outubro de 2014, houve um desacato e agressões verbais por parte dos 
cidadãos, causada possivelmente em razão das atitudes da servidora Márcia 

Cilene de Paula Gonzaga, matrícula 2979, nas dependências do CSU.

CONSIDERANDO, finalmente, que de acordo com a 

Lei Complementar n° 59 de 14 de julho de 2008, Estatuto dos 

servidores(as) públicos do município de Lorcna, esses fatos, em tese, 

revelam o descumprimento dos deveres funcionais previstos no art.
199- São deveres do servidor(a) além dos que lhe cabem em virtude do 
desempenho de seu cargo e dos que decorrem, em geral, de sua condição 
de servidor(a) públicor e seu inciso ‘7K -  tratar com urbanidade os 
colegas e o público em geral, atendendo estes sem preferências^^ podendo 

ensejar a aplicação da pena disciplinar de advertência constante no art. 
210 - A advertência será aplicada, nos casos de violação de proibição 
constante do artigo 200, incisos 1,11,111, IV, V, VI, VII, Vlll, IX, XXIVe




